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Número: 0085294-22.2019.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 25ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 10/12/2019 

 Valor da causa: R$ 7.087,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

PEDRO BARBOSA DE SOUZA (AUTOR) KARINA ANGELICA MONTEIRO DA COSTA

(ADVOGADO(A))

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

ARUANA SEGUROS S.A. (REU) ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR

(ADVOGADO(A))

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO(A))

PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO

(PERITO)
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2708664- C3/ 2020-01325/ INVALIDEZ 

  

    

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 25ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 
- SEÇÃO A      

  

PROCESSO: 00852942220198172001 

 

ARUANA SEGUROS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove PEDRO BARBOSA DE 
SOUZA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 

Exa., em cumprimemento ao despacho exarado informar que os dados bancários 
para confecção de alvará de transferencia são: 

  

CNPJ/MF: 09.248.608/0001-04 

Conta corrente nº 644000-2 

 Agência: 1912-7 

Banco do Brasil. 
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Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado RAFAELLA BARBOSA 

PESSOA DE MELO, 25393-D/PE para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade 

das mesmas. 

  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

RECIFE, 11 de maio de 2022. 

João Barbosa 
OAB/PE 4246 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 
30225 - OAB/PE 

  

  

  

  

~ 
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